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PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 074/2019 DE 20 DE AGOSTO DE 2019

“Exonerar a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019.

RESOLVE

ARTIGO 1º - EXONERAR a Professora a SRª MAURICEIA RAMOS BARRETO, convocada para ministrar 20 (vinte) horas 
aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” em substituição ao Professor Ronaldo Belo dos Santos 
que se encontra de licença para tratamento de saúde. Professor  Regente na 2ª Fase ‘A” da EJA – Educação de Jovens e 

Adultos, turno Noturno. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remunera-
ção do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 20 de Agosto de 2019.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 075/2019 DE 22  DE AGOSTO DE 2019

“Exonerar aulas da Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019.

RESOLVE

ARTIGO 1º - EXONERAR 10 (dez) aulas da Professora Municipal a SRª EDNEIA DE SOUZA SILVA, convocada para minis-
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trar aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Polo”, como Professora de Inglês e conhecimento cultural 
e valores humanos na Educação Infantil – Pré II Turmas “G”, “H” e “I”.  turno Matutino e vespertino.. Nível II da Classe A, 

Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de Agosto de 2019.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 076/2019 DE 22 DE AGOSTO DE 2019

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, es-
pecialmente aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR o SRº RONALDO BELO DOS SANTOS, para ministrar 20 (vinte) horas aulas na Escola Municipal 
Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” como Professor  Regente na 2ª Fase ‘A” da EJA – Educação de Jovens e Adultos, 

turno Noturno. No  período de 20 de Agosto a 20 de Dezembro de 2019. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo 
Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação,e seus efeitos retroagem a 20/08/2019,  re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de Agosto de 2019.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 077/2019 DE 22 DE AGOSTO DE 2019

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, es-
pecialmente aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a Professora Municipal a SRª ANGELA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO, para ministrar aulas na Esco-
la Municipal Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo”, com 08 (oito) horas/aulas semanais, como Professora nas disciplinas 

de Artes na Educação Infantil e Ensino Fundamental, turno vespertino e Matutino. A partir do dia 14 de Agosto a 20 de 
Dezembro de 2019. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do 

Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 14/08/2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de Agosto de 2019.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
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Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 078/2019 DE 22 DE AGOSTO DE 2019

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no Decreto nº 013 de 06 de Março de 2019.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a Professora Municipal a SRª FABIANA APARECIDA GAZOLA, para ministrar aulas na Escola Municipal 
Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo”, com 08 (oito) horas/aulas semanais, como Professora nas disciplinas de Artes na Edu-
cação Infantil e Ensino Fundamental, turno vespertino e Matutino. A partir do dia 19 de Agosto a 20 de Dezembro de 2019. Ní-
vel II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 

14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 19/08/2019, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de Agosto de 2019.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 299/2019 DE 19 DE AGOSTO DE 2019

“Nomeia Candidato Aprovado em Concurso Publico de Provas e Títulos do Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Deo-
dapolis Ms que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município, expede o seguinte ato:

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- NOMEAR o SR.º LUIZ ANTONIO DE PIERRI. Para Ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO ARTISTICA, símbolo EDU, Classe A. Classificado em 2º lugar. Conforme EDITAL Nº 018/2016 – HO-

MOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS, Em vagas Previstas conforme o Anexos Único - Tabela 1 e 2 da Lei Complementar Municipal nº 
002/2016 DE 17/08/2016 – PLANO DE CARGOS DE PROVENTOS EFETIVOS – GRUPO MAGISTERIO SERVIDORES ESTATUTARIOS DO 

MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodapolis, Ms, Estado do Mato Grosso do Sul, em 19 de Agosto de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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SETOR DE LICITAÇÕES

SETOR DE LICITAÇÃO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 110/2019 na Modalidade Pregão Presencial nº 062/2019, cujo ob-
jeto é Aquisição de 03 veículos tipo micro ônibus a serem utilizados no transporte escolar para atendimento da Secretaria Munici-

pal de Educação do Município.

Em favor da empresa: KCINCO CAMINHÕES E ÕNIBUS LTDA,com valor total de R$ 699.999,00 (seiscentos e noventa e nove mil 
novecentos e noventa e nove reais).

Deodápolis - MS, 21 de agosto de 2019.

Clovis de Souza Lima

Pregoeiro Oficial

Homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 110/2019 na Modalidade Pregão Presencial nº 062/2019, cujo 
objeto é Aquisição de 03 veículos tipo micro ônibus a serem utilizados no transporte escolar para atendimento da Secretaria Mu-

nicipal de Educação do Município.

Deodápolis - MS, 21 de agosto de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 111/2019 na Modalidade Pregão Presencial nº 063/2019, cujo 
objeto é Registro de preços para aquisição futura de cadeiras e mesas em plástico polipropileno a serem utilizadas nas ações de 

serviços públicos de saúde da secretaria.

Em favor da empresa: J. L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA, com valor total de R$ 7.410,00 (sete mil quatrocentos e dez 
reais).

Deodápolis - MS, 21 de agosto de 2019.

Clovis de Souza Lima

Pregoeiro Oficial

Homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 111/2019 na Modalidade Pregão Presencial nº 063/2019, cujo 
objeto é Registro de preços para aquisição futura de cadeiras e mesas em plástico polipropileno a serem utilizadas nas ações de 

serviços públicos de saúde da secretaria.

Deodápolis - MS, 21 de agosto de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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PROCURADORIA JURÍDICA

PROCURADORIA JURIDICA 
LEI MUNICIPAL 705

LEI MUNICIPAL Nº 705, DE 21 DE AGOSTO DE 2019.

“Autoriza o Município de Deodápolis/MS a vincular-se às organizações da sociedade civil, de caráter representativo dos municípios 
e de interesse público.”

CONSIDERANDO a necessidade e relevância da valorização das diretrizes do movimento municipalista e das Entidades de repre-
sentação dos Municípios, de modo a convergir interesses na solução de empasses e controvérsias comuns, consubstanciando a 

defesa de direitos institucionais;

CONSIDERANDO o desenvolvimento e aperfeiçoamento da representação judicial e extrajudicial do Município de Deodápolis/MS, 
representado na assessoria política, técnica, administrativa e jurídica para o enfrentamento de questões complexas e que deman-

dam alto nível de especialização;

CONSIDERANDO a autonomia e os interesses da gestão municipal no acompanhamento de ações e políticas do desenvolvimento 
dos Municípios;

CONSIDERANDO a discussão de políticas de interesse coletivo de maneira direta e descentralizada, no desenvolvimento socioeco-
nômico e dos direitos sociais;

CONSIDERANDO o fomento a consciência social e a participação da sociedade civil;

CONSIDERANDO a participação em congressos, encontros, seminários, cursos, conferências e demais eventos destinados à conse-
cução do interesse coletivo e desenvolvimento dos Municípios;

CONSIDERANDO a disposições normativas do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC - Lei nº. 
13.019/2014.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Gros-
so do Sul sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica autorizada a vinculação do Município de Deodápolis/MS às Organizações da Sociedade Civil, instituídas na forma da 
lei, compreendidas pelas associações, confederações e fundações de caráter representativo dos Municípios e de manifesto inte-

resse público, que contemplem os seguintes objetivos ou finalidades:

I - a representação coletiva dos interesses institucionais do Município, de modo amplo, geral e específico, nas esferas administra-
tivas, judiciais e de controle, no âmbito estadual e federal, bem como nos demais órgãos normativos de execução;

II - a integração dos colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais, defendendo o desenvolvimento do movi-
mento municipalista e no acompanhamento de questões políticas de interesse coletivo;

III - a participação de ações governamentais que visem o desenvolvimento dos Municípios, a atualização e capacitação dos qua-
dros de pessoal dos Entes Públicos, a modernização e instrumentalização da gestão pública municipal;

IV - a representação e participação dos Municípios em eventos, congressos, seminários, cursos, conferências e demais eventos 
destinados à representação oficiais Estaduais e Nacionais;

V - a desenvolvimento de ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento da gestão pública municipal e a consecução do interesse 
público.

Art. 2º São reconhecidas como Entidades relevante contribuição, com as quais o Município de Deodápolis/MS conta com especí-
fica autorização para vincular-se:

I – Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul;

II - Associação Brasileira de Municípios – ABM;

III – Confederação Nacional de Municípios – CNM;
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III – Frente Nacional de Prefeitos – FNP;

IV – Associação Regional de Municípios;

Art. 3º Para a regular a participação e vinculação do Município de Deodápolis/MS às Organizações da Sociedade Civil, o Poder 
Executivo Municipal poderá efetuar o adimplemento de contribuições pecuniárias à títulos de anuidades ou mensalidades, em 

adequado alinhamento a previsão normativa da Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, incluídas nas respec-
tivas dotações ou suplementações para sua compatibilização.

§ 1º. A autorização concedida no caput deste artigo fica condicionada a formalização do Termo de Filiação ou instrumento congê-
nere, nos moldes delimitados pela legislação estatutária e regimental a que se pretende vincular.

§ 2º. A regularidade e legalidade do adimplemento das contribuições pecuniárias à título de mensalidades ou anuidades deverá 
ser demonstrada de modo anual acerca das atividades desenvolvidas pela Entidade e a respectiva participação do Município.

Art. 4º Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados para esta finalidade até a data de publicação da presente 
lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de agosto de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO CMAS

Resolução Nº. 010/2019

“Dispõe sobre a composição da 1ª Mesa Diretora para mandato até 07/08/2020”

O Conselho Municipal de Assistência Social de Deodápolis, em reunião ordinária realizada em 07 de Agosto de 2019; no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica da Assistência Social, e de acordo com artigo 21 do seu Regimento Interno resol-

ve:

Art.1º Eleger a 1ª mesa diretora para mandato de um ano permanecendo assim definida:

Presidente: Fernanda Monique Silva Santos- não Governamental da Ass. de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE

Vice Presidente: Ednaldo Inácio de Lima - Governamental – Sec. Municipal de Administração e Finanças.

Secretária Executiva: Arlene Cristina da Silva – Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art.2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Deodápolis 07 de Agosto de 2019.

FERNANDA MONIQUE SILVA SANTOS

Presidente do CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE PRE CANDIDATOS AO CONSELHO TUTELAR/REALIZAÇÃO DA PROVA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE DEODÁPOLIS

EDITAL Nº 010CMDCA/CPECT/2019

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS PRÉ CANDIDATOS AO PROCESSO DE ESCOLHA PARA COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR,TITULARES E SUPLENTES DE DEODÁPOLIS; PARA O PERIODO 2020/2024, POR ORDEM E DATA DE INS-

CRIÇÃO E DISPÕE SOBRE AS REGRAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA SOBRE CONHECIMENTO ESPECIFICO DO ECA.

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Deodápolis/MS, juntamente com a 
Presidente da Comissão do Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares/2019 no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações e das Leis Municipais nº. 593 de 06 de Setembro de 

2013 e alterada pela Lei nº 595 de 21 de Outubro de 2013, faz publicar o Edital de Divulgação dos Pré Candidatos ao Processo de 
Escolha para membros do Conselho Tutelar, Titulares e Suplentes, para o período de 2020/2024 de acordo com a legislação per-

tinente e o disposto neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Edital tem como objeto divulgar a Relação Nominal dos Pré Candidatos ao Processo de Escolha para membros 
do Conselho Tutelar, Titulares e Suplentes, para o período de 2020/2024; disciplinado pela Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto 

da Criança e do Adolescente e suas alterações, pela Resolução nº 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CONANDA, pelas Leis Municipais nº. 593 de 06 de Setembro de 2013 e alterada pela Lei nº 595 de 21 de Outubro 
de 2013, o qual será realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
de Deodápolis/MS, sob a fiscalização do Ministério Público, juntamente com a Defensoria, que atua perante o Juízo da Infância e 
Juventude da Comarca de Deodápolis/MS e demais legislações vigentes. E estabelecer Regras para a realização da prova de Co-

nhecimento específico sobre o ECA.

2. DOS PRÉ CANDIDATOS

Numero da 
inscrição

Data da inscrição Nome do candidato

001 03/04/2019 MATILDE MONTE DA SILVA BEIJO
002 10/04/2019 MARILANE PEGO DE CARVALHO
003 10/04/2019 LUANA APARECIDA SOUZA DA SILVA
004 11/04/2019 CICERO NASARIO DE MELO
005 12/04/2019 VANESSA PEREIRA LIMA
006 15/04/2019 MARICÉLIA SOARES DA SILVA
007 15/04/2019 ELIZANGELA FRANCISCA DA ROCHA
008 09/08/2019 MARIA IZABEL DE SOUZA

2. DA REALIZAÇÃO DA PROVA

2.1 O exame de conhecimento específico da ECA será aplicado no dia 23 de agosto de 2019, no período das 819h às 22h. As pro-
vas serão realizadas em sala anexa à Secretaria Municipal de Assistência Social; Localizada à Rua Eugênio Cordeiro Calado nº 440 

– Centro de Deodápolis..

2.2. As provas de conhecimentos específicos, com conteúdos sobre ECA, serão organizadas em vinte questões, formuladas, com 
quatro alternativas na qual apenas uma estará correta;

2.3. Será considerado aprovado no exame de conhecimento o candidato que alcançar 70% de acerto nas questões propostas;

2.4. O candidato poderá deixar a sala e levar o Caderno com as questões após 1 hora do início da prova.

Este Edital poderá ser alterado a qualquer tempo durante o período que antecede o Processo de Escolha que ocorrerá no dia 6 
de outubro de 2019.

Deodápolis, MS 22 de agosto de 2019. 
MICHAEL DOUGLAS BENITES RODRIGUES

Presidente do CMDCA 
MARIA DO CARMO R. DIAS DA CUNHA 

Pres. da CPECT
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DEFESA CIVIL
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 9ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 10ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

CIDECO
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 11ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 12ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 643/2017

GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 13ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

PODER EXECUTIVO - CONTABILIDADE
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 14ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 15ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 16ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 17ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 18ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 19ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 20ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 21ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 22ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 23ANO 2019 EDIÇÃO Nº 502 - DEODÁPOLIS - 22 DE AGOSTO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00


